
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00112/2017-CPL - 06.11.17
Alteração: Prorrogação de prazo.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUSÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ E ANTUNES ENGENHARIA EIRELI ME, PARA 
PROMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Municipal de Sapé - Rua Orcine Fernandes, 
135 - Centro - Sapé - PB, CNPJ n° 08.917.080/0001-56, neste ato representada pelo Prefeito 
Sidnei Paiva de Freitas, Brasileiro, Casado, Militar, residente e domiciliado na Rua Juscelino 
Kubitschek, 685 - Conjunto Jose Feliciano - Sapé - PB, CPF n° 753.451.704-44, Carteira de 
Identidade n° 1373415 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e Antunes Engenharia Eireli 
ME - Av Presidente Epitacio Pessoa 475, 475 - Estados - Sala: 210; Cxpst: 070; - Joao Pessoa - 
PB - CNPJ n° 22.455.563/0001-07, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover 
alteração ao contrato original, decorrente da licitação modalidade Tomada de Preços n° 
00005/2017, no termos do Processo de Aditamento n° TP00005/2017-016.21; observadas as disposições 
contidas na legislação pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil 
para a execução dos serviços de pavimentação em paralelepipedos de oito vias, neste Municipio: 
Rua Peregrino de Carvalho; Rua Airton Sena da Silva; Rua José Alves da Cruz; Rua Antônio Paulino; 
Rua Jacira Honório; Rua Manoel Gonçalves; Rua Otávio Paulo Alves; e Rua Luiz de Luna e Silva.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
justifica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do objeto contratado - prorrogação 
de prazo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
0 prazo de conclusão dos serviços será prorrogado por mais: 90 (noventa) dias, passando para 
27/07/2021.

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Sapé - PB, 27 de Abril de 2021.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE



PROCURAÇÃO

LIVRO.: 0592

FOLHA: 156

SAIBAM quantos esta Pública Procuração virem que aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), neste Carlos Neves - 7° 
Ofício de Notas, situado na Av. Santa Catarina, 67 - Bairro dos Estados - João 
Pessoa, PB, foi lavrado o presente Instrumento de Procuração Pública em que, 
perante mim, Mariana Mendonça da Franca Camacho - Tabeliã, compareceu(ram) 
como OUTORGANTE(S) ANTUNES ENGENHARIA EIRELI-ME, empresa com sede na 
Avenida l-pitácío Pessoa, 475, sala 210, caixa postal 070, João Pessoa-PB, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 22.455,563/0001-07, neste ato representada por seu administrador Sr. 
EDUARDO AMÉRICO ANTUNES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
Cédula de Identidade Profissional n.° 100440711-4-CREA e CPF n.° 510.648.981-49, com 
endereço profissional acima mencionado; reconhecido por mim Notário(a), pelos documentos 
referidos e apresentados, por seu representante legal, me foi dito, que por este público 
instrumento, e nos termos de direito nomeia e constitui seus bastantes procuradores: 
AMILTON DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, Cédula de Identidade 
1.160.593 SSP-PB e CPF n.° 685.844.904-34; e/ou ISAIAS CÂNDIDO FILHO, brasileiro, 
casado, administrador de Empresas, Cl n° 22.861.921-SSP/SP e CPF n° 146.258.878-60, 
residentes e domiciliados na cidade de João Pessoa-PB; com poderes para representar a 
empresa, isoladamente, conferindo plenos poderes irretratáveis e irrevogáveis para representar 
a outorgante perante o Banco Bradesco S.A, Banco Itaú S.A, Caixa Econômica Federal, 
Banco Santander, Banco do Brasil S.A, e onde mais se fizer necessário, podendo ditos 
procuradores abrir, movimentar e encerrar contas correntes bancárias, fazer aplicações 
financeiras, emitir, aceitar, sacar, assinar e endossar cheques, solicitar talonários de cheques, 
assinar formulários de retiradas, solicitar saldos e extratos de contas, reconhecer e/ou contestar 
saldos, cadastrar c/ou cancelar senhas, solicitar, sustar, cancelar e/ou bloquear cheques e 
cartões, fazer ocorrências, renovar contrato de cheque especial, se necessário, assinar cédula de 
crédito bancário, promover e efetuar remessas de numerários a favor da outorgante, concordar 
e/ou discordar com cláusulas, preços, prazos c condições, requerer e receber cartão de crédito 
magnético, registrar, bloquear, desbloquear e renovar senhas, receber qualquer importância a 
que tem direito a outorgante, pagar taxas, dar e receber quitação, rescindir contratos, neles tudo 
fazer, podendo assinar quaisquer papéis ou documentos necessários em nome dela outorgante; 
representá-la ainda perante as REPARTIÇÕES PÚBLICAS, FEDERAIS, ESTADUAIS, 
MUNICIPAIS, DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO ESTADUAL, JUNTO A TODAS AS 
REPARTIÇÕES DO ESTADO DA PARAÍBA-PB, BEM COMO EM QUALQUER 
PARTE DO TERRITÁRIO NACIONAL , INCLUSIVE A PREFEITURA DA CAPITAL 
E DOS DEMAIS MUNICÍPIOS, AUTARQUIAS, CARTÓRIOS DE PROTESTOS, 
CARTÓRIOS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, RECEITA FEDERAL, JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, SECRETARIA DA FAZENDA, JUSTIÇA 
COMUM, JUSTIÇA DO TRABALHO, JUÍZO, INSTÂNCIA E TRIBUNAL, 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, CORRESPONDENTES E DE CRÉDITO 
BANCÁRIOS, OPERADORAS DE TELEFONIA FIXA E/OU MÓVEL, e onde mais e 
cm que preciso for, tudo requerendo, declarando e assinando, pagar quaisquer 't~, 

tributos/emolumentos, reclamar contra lançamentos, prestar declarações, fazer cauções, \ / 
levantá-las e recebe-las onde for de direito, requerer alegar, promover, juntar e desentranhar 
papéis e documentos, assinando tudo o quanto seja necessário e exigido, ter vistas em j 

processos administrativos ou judiciais, acompanhar até final solução, fazer provas e
Av. Santa Catarina, 67 - Bairro dos Estados - Joào Pessoa I PB - CEP: 58030-071 - Tel (83) 3244 1313 / 3023.77^/yZ^

V CFfôÓ 06 «W CML DAS PESSOAS HAtíW«S £ 
E TABEUÍ3XAFO DEHOTÁS - Cótíi® CKJ SíS-ü A

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1o, 3’ e 7o Inc. V 8o, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII 

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel 
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 90222910190935010833-1; Data: 29/16/2019 09:36:48
-á* Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJH88173-PDIP;

Valor Total do Ato: R$ 4,42
c^ra os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br 

https://selodigital.tjpb.jus.br


declarações, contestar ou reclamar contra lançamentos, receber correspondência com ou sem 
valor, receber e dar quitação de valores pagos, retirar mercadorias de depósitos, acompanhar 
tramitação de processos, tomar ciência de despachos, cumprir exigências, recorrer, acordar, 
discordar, transigir, desistir, interpor recursos, firmar compromissos e acordos, concordar ou 
não com cláusulas e condições, cálculos e valores, assinar os contratos necessários, fazer 
declaração, prestar termos de compromisso e de responsabilidade, mediante recibos, assinar 
requerimentos, ofícios, podendo assumir obrigações na área administrativa e comercial, sempre 
cumprindo as cláusulas contratuais, interpor recursos, participar de audiências, pregões, 
licitações e dar lances, fazer recadastramentos, assinar contratos, ordem de serviços e 
documentos, realizar cadastramento, propostas e oferecer preços e vantagens, concordando com 
o que julgar conveniente, desistir de recursos de licitações, admitir, demitir e suspender 
empregados, fixando-lhes ordenados e comissões, cumprir exigências de INSS, despachos, 
declarações, assinar carteiras profissionais e as declarações e liberações do FGTS, promovendo 
as devidas anotações, assinar contratos de Trabalho, Homologações de Rescisões e Guias de 
AM do FGTS, inclusive referente ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviços e 
1CMS, inclusive quanto a Conectividade Social e Certificação Eletrônica, apresentar, assinar, 
juntar e retirar papéis e documentos; podendo requerer restituições de valores indevidamente 
debitados, fazer acordos e parcelamentos, solicitar alterações cadastrais; podendo, constituir 
advogados com os poderes da cláusula “ad judicia” e “et extra” para o foro em geral, podendo 
propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias seguindo umas 
e outras até final sentença e os especiais, acordar, discordar, transigir, recorrer, desistir, interpor 
recursos, firmar compromissos e acordos, enfim, tudo mais praticar cm defesa dos direitos e 
interesses da outorgante para o completo desempenho deste mandato. Podendo ditos 
procuradores agirem em conjunto ou separadamente. Os elementos relativos à qualificação 
e identificação dos procuradores, bem como o objeto do presente mandato foram fornecidos e 
conferidos pela outorgante, que por eles se responsabilizam. Recolhidas as Taxas FARPEN
- Fundo de Apoio ao Registro das Pessoas Naturais, no valor de R$ 5,37, FEPJ - 
Fundo Especial do Poder Judiciário, no valor de R$ 19,81, ISS - Imposto Sobre 
Serviço, no valor de RS 4,95, sendo os Emolumentos RS 99,07,28.10.2019 . Selo 
Digital: AJE54165-9SRV. Confira a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br. Em 
fé de verdade assim o disse e outorgou, sendo lavrada a presente Procuração, a 
qual feita e lhe sendo lida, em alta e clara voz, achou-a conforme, outorgando, 
aceitando e assinando, sendo dispensadas a presença e a assinatura de 
testemunhas, de acordo com o Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado da Paraíba. A presente procuração não pode ser substabelecida. Os referidos 
poderes s^concedidos por prazo indeterminado. Eu, Osanete de Araújo Veloso 
(_______ 9 y__________), Escrevente Autorizado, lavrei, rubriquei e encerrei este
ato, conferindo toda a documentação necessária para sua devida efetivação, como 
também, as assinaturas apostas neste documento. Eu, Mariana Mendonça de 
Franca - Titular do Carlos Neves - 7o Ofício de Notas, subscrevo e assino, 
estando conforme q original, (aa) * (repres. deANTUNES).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ANTUNES ENGENHARIA EIRELI tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ANTUNES 
ENGENHARIA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/10/2019 10:09:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ANTUNES ENGENHARIA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1382202

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/10/2020 10:02:12 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 90222910190935010833-1 a 90222910190935010833-2
“Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.
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